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ANEXO XIII - TERMO DE REFERÊNCIA 
{Inciso XXII, art. 6º da Lei Federal nº 14.133/20211}. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SUA NATUREZA: 

1.1. O presente Termo de Referéncia tem por objeto a contratação de serviços de publicidade e 
propaganda, prestados por intermédio de agéncia de propaganda, compreendendo o conjunto de 

atividades realizadas de forma integrada, que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criagdo, a execução interna, a intermediagdo, a supervisdo da execução 

externa e a distribuição de ações publicitárias junto a veiculos e demais meios de divulgação, com a 

finalidade de divulgar serviços, programas, ações, campanhas e projetos de interesse da Câmara 
Municipal de APARECIDA DO TABOADO/MS difundir ideias ou informar o público em geral, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

1.2. Os serviços ora contratados são caracterizados como serviços comuns especializados, de 

natureza intelectual, conforme as especificações técnicas apresentadas no Termo de Referência. 

1.3. O prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado conforme a legislagdo vigente. 

1.4. — A minuta do contrato definird as obrigacdes da contratada quanto a execucio das atividades de 

publicidade, observancia dos prazos, aprovagdo prévia de pecas e campanhas, prestação de contas e 
comprovagdo da veiculação dos materiais. 

2. DA FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO?:: 

2.1. 2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1.1. A Camara Municipal de Aparecida do Taboado, no exercicio de suas atribui¢des 
constitucionais, deve assegurar ampla divulgação de seus atos, projetos, campanhas institucionais 

e informagdes de interesse coletivo, garantindo transparéncia administrativa e acesso da 
população as atividades legislativas. 

2.1.2. Para que essa comunicação ocorra de maneira eficiente, torna-se indispensavel a atuação 
de profissionais especializados em comunicagdo publica, capazes de desenvolver planejamento 

estratégico, linguagem adequada ao publico-alvo, defini¢do de meios de divulgação e produção 
técnica de conteúdo institucional. 

2.1.3. Os servigos compreendem atividades técnicas integradas, incluindo estudo, planejamento, 

concepção, criagdo, execução interna, acompanhamento da execucdo externa e distribuicdo de 

campanhas informativas junto aos diversos meios de comunicação. A execução dessas acdes 

demanda conhecimento técnico especifico e estrutura profissional adequada, inexistentes no 
quadro funcional do Poder Legislativo. 

2.1.4. A inexisténcia de contratação especializada comprometeria a efetividade da comunicagdo 
institucional, reduzindo o alcance das informacdes publicas e dificultando o cumprimento do 
principio da publicidade, previsto na Constituição Federal. Assim, a contratagdo mostra-se 
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necessária para assegurar a adequada divulgação das ações legislativas e o fortalecimento da 

relação entre a Administração Pública e a sociedade. 

2.2. JUSITIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.2.1. A contratação de agência de propaganda especializada decorre da necessidade de prestação 
de serviços técnicos predominantemente intelectuais, de natureza criativa e estratégica, conforme 

disciplina a Lei nº 12.232/2010, em consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

2.2.2. A comunicação institucional ultrapassa a simples publicação de atos oficiais, consistindo 
em ferramenta de gestão pública destinada à orientação social, divulgação de serviços, incentivo 

à participação popular e disseminação de informações de interesse coletivo, tais como audiências 
públicas, projetos legislativos, campanhas educativas e ações institucionais. 

2.2.3. A execução dessas atividades exige conhecimento técnico em planejamento de mídia, 
produção publicitária, design gráfico, redação institucional e estratégias de comunicação, não 
sendo possível sua realização direta pela Administração sem prejuízo das atribuições ordinárias 

dos servidores. 

2.2.4. Além disso, a publicidade institucional contribui para a transparência administrativa, para 

o fortalecimento da imagem institucional e para o cumprimento dos princípios da publicidade e 
da eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

2.5. A divulgação abrangerá múltiplos meios de comunicação, tais como rádio, imprensa escrita, 
meios digitais, redes sociais, portais eletrônicos e demais plataformas informativas, permitindo 
ampliar o acesso da população às informações legislativas e consolidar o caráter educativo e 

informativo da comunicação pública. 

2.2.6. Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, garantindo comunicação 

institucional profissional, estratégica e acessível à coletividade. 

2.3. JUSTIFICATIVA PARA O MODELO DE CONTRATAÇÃO 

2.3.1. A contratação de serviços de publicidade e propaganda deve observar as disposições da Lei nº 
12.232/2010, que estabelece normas gerais para licitações e contratações dessa natureza, em 

consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

2.3.2. Referida legislação determina que a seleção da agência de propaganda seja realizada por meio de 
licitação na modalidade concorrência, do tipo técnica e preço, considerando que tais serviços 

possuem caráter intelectual, artístico e criativo, cuja aferição não pode se limitar exclusivamente ao 
critério do menor preço. 

2.3.3. Esse modelo de contratação justifica-se pela necessidade de assegurar que a agência escolhida 
possua não apenas proposta financeira adequada, mas também capacidade técnica comprovada, 

portfólio compatível, experiência prévia e criatividade, atributos essenciais para o desenvolvimento 
de campanhas publicitárias eficazes, alinhadas aos princípios da Administração Pública e ao interesse 

coletivo. 

2.3.4. Ademais, a escolha da concorrência técnica e preço garante maior competitividade entre as 
licitantes, transparência no processo, e possibilita à Administração selecionar a proposta mais vantajosa, 

equilibrando economicidade e qualidade técnica. 
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2.3.5. Dessa forma, o modelo de contratação adotado encontra respaldo legal, atende às especificidades 

do objeto e representa a solução mais adequada para garantir a efetividade da comunicação institucional 
da Câmara Municipal de APARECIDA DO TABOADO. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. — A solução adotada consiste na contratação de uma agência de publicidade e propaganda por 
meio de Concorrência Publicitária, conforme regulamentação específica da Lei nº 12.232/2010, que 
disciplina as contratações de serviços de publicidade pela Administração Pública. 

3.2. — A agéncia contratada será responsável por um conjunto de serviços especializados, realizados 
de forma integrada, compreendendo: 

3.2.1. Estudo, planejamento e conceituação das campanhas e ações publicitárias institucionais; 

3.2.2. Criação e desenvolvimento de peças e materiais publicitários para diferentes meios e 
formatos (impressos, digitais, audiovisuais, radiofônicos, entre outros); 

3.2.3. Execução interna, intermediação com fornecedores e supervisão da execução externa 

dos materiais produzidos; 

3.2.4. Distribuição e veiculação dos conteúdos junto aos veículos de comunicação e demais 

canais de divulgação; 

3.2.5. Planejamento e aplicacdo de pesquisas, avaliacdes e instrumentos de afericio de 

resultados de campanhas; 

3.2.6. Criação de solugdes inovadoras, com uso de tecnologias atuais, visando ampliar o 

alcance e a eficiéncia das mensagens institucionais. 

3.3. — A agéncia executard os servicos conforme demanda e sob orientagdo da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado/MS, com liberdade técnica para propor solugdes de comunicação compativeis 
com os objetivos institucionais do Legislativo. 

3.4. A finalidade principal da contratação é garantir a comunicação eficaz das ações, programas, 
servicos e politicas publicas do Municipio, promovendo transparéncia, acesso a informacio e 

relacionamento com a população. 

3.5. — A escolha pela Concorréncia Publicitaria assegura a ampla competitividade, a observancia dos 

principios da legalidade, isonomia, eficiéncia, impessoalidade e julgamento objetivo, possibilitando à 
Administracio selecionar a proposta mais vantajosa em termos técnicos e econémicos. 

3.6. A contratagdo é tecnicamente viavel, juridicamente respaldada e operacionalmente compativel 
com os objetivos institucionais do Municipio, observando as exigéncias da Lei nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitagdes) e da Lei nº 12.232/2010. 

4. DA ESPECIFICACAO DO OBJETO: 

4.1. — A presente contratagdo tem por objeto a prestacao de servicos de publicidade e propaganda 

por intermédio de agéncia especializada, com o objetivo de promover a divulgacdo dos atos e das 
atividades institucionais da Camara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 
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4.2. — Os serviços compreendem o conjunto de atividades integradas de: estudo, planejamento, 

conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão da execução externa, 

bem como a distribuição das peças publicitárias aos veículos e demais meios de divulgação. 

4.3. — Incluem-se, ainda, o planejamento e a execução de pesquisas e demais instrumentos voltados a 
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação utilizados, bem como 

à avaliação de resultados das campanhas publicitárias. 

4.4. — A produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados também fazem parte 

do escopo da contratação. 

4.5. — A agência deverá desenvolver formas inovadoras de comunicação publicitária, alinhadas as 

novas tecnologias e mídias, buscando ampliar o alcance, a efetividade e o impacto das ações 
institucionais. 

4.6. A agência atuará sob demanda e supervisão da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado- 
MS, por meio de sua equipe de Comunicação Social, conforme as diretrizes da Lei nº 12.232/2010, que 
rege a contratação de serviços de publicidade no setor público. 

4.7. A contratada terá autonomia para a contratação de fornecedores de serviços de produção 

especializados ou não, necessários para a execução técnica das campanhas, peças e demais produtos 
publicitários, previstos neste Termo de Referência. 

4.8. — Também poderá contratar diretamente veículos e outros meios de divulgação para aquisição de 
tempo e espaço publicitário, sem restrição quanto à mídia utilizada. 

4.9. — Para estimar o valor da contratação, foram considerados os valores de mercado praticados por 
veículos de comunicação locais e regionais, bem como os preços da Tabela de Custos Referenciais do 

SINAPRO/MS (edição 2025). A partir desse levantamento, estimou-se o custo total anual em R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais) 

5 PRAZOS, SETORIZACAO E CONDICOES DE EXECUCAO: 

5.1. O prazo de vigéncia do presente ajuste sera de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
homologagdo do contrato, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas 

modificacdes. 

5.2. — O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas avencadas, 

demandas de atividades e demais disposi¢des legais, respondendo cada uma pelas consequéncias de seu 
inadimplemento ou descumprimento, total ou parcial. 

5.3.  Oscasos omissos serdo resolvidos de acordo com as normas de regéncia do certame. 

5.4.  Todo o material produzido pela licitante vencedora e pago pela contratante será de propriedade 

da Camara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, ficando sua utilizacdo sujeita as determinagdes da 
legislação de direitos autorais. 

5.5. — A empresa declarada vencedora sera convocada para assinar o contrato, cuja minuta integra o 
edital (Anexo IV), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocacao, nos termos do art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, mediante solicitagdo justificada da 
contratada e aceita pela Administração. O não atendimento ao prazo implicara decadéncia do direito à 
contratacdo, sendo facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificacdo, nos termos do art. 90, §2° da mesma Lei. 
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5.6. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

5.7. — A contratada executará os serviços previstos no contrato e o fará sob a supervisão e orientação 
da Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, que poderá 

estabelecer fluxo de trabalho que atenda às necessidades da Administração Municipal, bem como 
diligenciar para que as propostas de veiculação de matérias, imagens e entrevistas não descumpram 
normas constitucionais e legais, notadamente quanto ao controle da impessoalidade, à não promoção 

pessoal de agentes políticos, servidores públicos e à moralidade administrativa. 

5.8. — A Assessoria de Comunicação diligenciará junto à contratada para que os serviços a serem 

executados, especialmente aqueles que envolvam a exposição na imprensa de imagens, entrevistas e 
matérias de pessoas e dos trabalhos desempenhados na Casa, sejam realizados com o caráter de prestação 
de contas, informação institucional, cultural e educativa, observando-se os princípios da impessoalidade 

e da não promoção pessoal. 

5.9. — Toda e qualquer execução de serviços por parte da contratada somente poderá ocorrer após 

prévia e expressa aprovação da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS 

5.10. Obriga-se a contratada a executar fielmente este contrato, de acordo com as cláusulas avençadas 

e demais disposicdes legais aplicéveis, respondendo pelas consequéncias de sua inexecução, total ou 
parcial. 

5.11. Obriga-se a contratada a manter, durante todo o periodo de vigéncia deste contrato, as condições 

estabelecidas na proposta e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
dispoe o art. 92, inciso X VI, da Lei nº 14.133/2021. 

5.12. A contratante, em cumprimento ao disposto no art. 174, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, 

divulgara as informacdes sobre a execucdo deste contrato em site oficial proprio e no Portal Nacional 
de Contratações Publicas (PNCP), garantindo o livre acesso as informacdes por quaisquer interessados. 

5.13. A contratante providenciard a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais aditivos, 

as suas expensas, no Didrio Oficial do Estado e no Portal Nacional de Contrata¢des Publicas (PNCP), 

conforme estabelece o art. 94, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

5.14. A contratada cederé a contratante os direitos patrimoniais do autor sobre as ideias (incluidos os 
estudos, analises e planos), campanhas, peças e materiais publicitarios, de sua propriedade ou de seus 
empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorréncia deste contrato. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO: 

6.1. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade méxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das 

funções essenciais de gestdo e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos no 

art. 7° da Lei 14.133/2021. 

6.1.1. A designacdo da equipe de fiscalizacdo do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrara o processo da contratagdo, devendo ser devidamente publicada 

no Diario Oficial do Municipio. 

6.2. — O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.3. — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.4.  As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.5. — A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. —A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do Contrato, 

ou pelos seus respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.7. — O fiscal técnico do Contrato acompanharé a sua execucdo, para que sejam cumpridas todas as 

condi¢des nele estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE. 

6.7.1. O fiscal técnico do Contrato anotara no historico de gerenciamento do Contrato todas 

as ocorréncias relacionadas a execução do Contrato, com a descrição do que for necessario 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato emitira 
notificagdes para a correção da execução do Contrato, determinando prazo para a correcio. 

6.7.3. O fiscal técnico do Contrato informaré ao gestor do Contrato, em tempo habil, a situação 

que demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote 
as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do 

Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicaré o fato imediatamente 

ao gestor do Contrato. 

6.7.4. O fiscal técnico do Contrato devera comunicar ao gestor do Contrato, em tempo habil, 

o término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovagdo tempestiva ou a 
prorrogagdo contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do Contrato verificard a manutenção das condi¢des de habilitação da 

CONTRATADA, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso 
necessario. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do 
Contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato 
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

6.8.2. O gestor do Contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalizagdo do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de 

gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 

alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatorio com vistas a verificagdo da 

necessidade de adequagdes do Contrato para fins de atendimento da finalidade da 
CONTRATANTE. 

6.8.3. O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condi¢des de habilitacdo da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos 
eventuais. 
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6.8.4. O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.5. O gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e; 

6.8.6. Aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.8.7. 0 gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.8.8. O fiscal administrativo do Contrato comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, 

o término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

6.9. O gestor do Contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da CONTRATANTE. 

6.10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 
14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 

6.10.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas 

partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações; 

6.10.2. Definitivamente, até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento 

provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. Atenção: 
esse prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 

6.10.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligéncias para a 
aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

6.10.4. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto à dimensdo, 

qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.10.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsisténcias na execucio do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela CONTRATANTE durante a analise prévia a liquidação de despesa, ndo sera computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

6.10.6. O recebimento provisorio ou definitivo não excluira a responsabilidade civil 
pela solidez e pela seguranca do material nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução O Contrato. 

®OOO@cmaptaboado ‘ estamos aqui por vocé!



@ AP Aa’%‘m A""'H‘H“.'I’.AALBDE ADO CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

6.11. Liquidação: 

6.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias uteis para fins de liquidação. 

6.11.2. Para fins de liquidacdo, o setor competente verificara se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e 
essenciais do documento, tais como: a) O prazo de validade; b) A data da emissao; c) Os dados 

O Contrato e do 6rgdo contratante; d) O periodo respectivo de execução O Contrato; e) O valor 
a pagar; e f) Eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis. 

6.11.3. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca 

equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularizacdo da situação, sem 6nus ao contratante; 

6.11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverd ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.11.5. Constatando-se, a situacdo de imregularidlade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma 
vez, por igual periodo, a critério da CONTRATANTE. 

6.11.6. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE comunicaré aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimpléncia da CONTRATADA, bem como quanto à existéncia de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

6.11.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE devera adotar as medidas 

necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada 8 CONTRATADA a ampla defesa. 

T7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1. — A contratada obriga-se a prestar os serviços de acordo com as normas contidas neste instrumento 
e devera iniciar a prestação de servi¢o imediatamente a partir do recebimento da ordem de servigo. Os 

servicos serdo realizados de acordo com as necessidades das Secretarias, mediante requisição emitida 

pelo gestor da pasta ou responsavel pelo departamento de compras. 

7.2. —A contratada serd remunerada mediante pagamento de honorarios incidentes sobre os custos 

comprovados e previamente autorizados de servicos, que serdo calculados sobre o preco efetivamente 
faturado, apurados com base na Tabela de Precos do Sindicato das Agéncias de Propaganda (SINAPRO) 

de Mato Grosso do Sul, cujos percentuais de descontos serdo apresentados na proposta de precos da 
vencedora. 

7.3.  Além da remuneração prevista no item 7.2 deste Termo de Referéncia, a contratada fará jus ao 
desconto de agéncia concedido pelos veiculos de comunicação e honorarios de servigos externos, em 
conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/65. 

7.4. O pagamento serd efetuado mediante apresentacio de Nota Fiscal/Fatura emitida pela 
contratada, acompanhada, quando for o caso, das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelos fornecedores e 
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veículos em nome da contratante, a/c (aos cuidados) da contratada, certidões, comprovantes dos serviços 

realizados e serviço de checagem. 

7.5. — O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, devendo a contratada informar o banco, 

agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, seguindo os seguintes prazos: 

a) Veiculação: após o término da veiculação, mediante apresentação dos documentos de cobrança de 

cada contratada e dos veiculos; demonstrativos de despesas (resumo/estimativa de custo), tabelas de 
precos dos veiculos e respectivos comprovantes de veiculagdo e de checagem; 

b) Producdo: após a entrega do material produzido, mediante apresentação dos documentos de 
cobranca de cada contratada e dos fornecedores, demonstrativos de despesas (resumo/estimativa de 

custo), respectivos comprovantes (dois de cada) e protocolo de recebimento assinado pelo 
orgdo/secretaria que solicitou o servigo; 

¢) Outros servigos realizados por terceiros: nos vencimentos previamente ajustados com a 
contratante, mediante a entrega dos servigos solicitados, dos documentos de cobranca de cada 

contratada e dos fornecedores, e respectivos documentos e comprovantes. 

7.6.  Os documentos de cobranca e demais documentos necessarios ao reembolso de despesas 

deverdo ser encaminhados ao endereco na rua Vergilio Anténio de Queiroz, nº 1.075, Centro, Aparecida 

do Taboado, ou no e-mail: licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br com antecedéncia minima 

de 7 (sete) dias da data do vencimento, devendo constar a citação ao niimero do contrato celebrado e a 

manifestação de aceitacdo do gestor contratual. 

7.7. Caso se constate erro ou irregularidade na documentacdo de cobranga, a contratante, a seu 

critério, poderá devolvé-la, para as devidas corregdes, ou aceita-la com a glosa da parte que considerar 
indevida. 

7.8.  Na hipotese de devolugdo, a documentação sera considerada como ndo apresentada, para fins 
de atendimento das condi¢des contratuais. 

7.9. A contratante não pagard, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou ndo impostos pela 
contratada. 

7.10.  Os pagamentos a fornecedores e veiculos serdo efetuados pela contratada, após a aprovação da 
documentac@o pelo fiscal da Camara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 

7.11. É vedado à contratada firmar compromissos com fornecedores em nome da contratante, bem 

como emitir ordens de servigos ou de fornecimento diretamente vinculadas à administragdo publica. 

7.12. Os pagamentos a serem efetuados pela contratada em relação aos veiculos e aos fornecedores 
serdo realizados com data de vencimento de até 10 (dez) dias subsequentes ao pagamento feito pela 
contratante. 

8. FORMA E CRITERIOS DE AVALIACAO: 

8.1. A Lei Federal nº 12.232/2010, que dispde sobre as normas gerais para o procedimento licitatorio 

para contratagdo de agéncia de publicidade, estabelece em seu art. 5° o seguinte: 

Art. 5° As licitagdes previstas nesta Lei serdo processadas pelos órgãos e entidades 

responsaveis pela contratacdo, respeitadas as modalidades definidas na legislação 
vigente, adotando-se como obrigatorios os tipos “melhor técnica” ou “técnica e 
prego”. 
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8.2. Nesse sentido, a modalidade a ser escolhida fica adstrita exclusivamente ao valor estimado para 

a contratação. Contudo, antes de se analisar este ponto, deve-se considerar que, segundo a melhor 

doutrina e jurisprudência, o serviço de publicidade é considerado serviço de natureza contínua, estando 

abarcado na possibilidade de prorrogação contratual prevista no art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. — Assim, levando em consideração que seja vantajoso a cada época de vencimento do contrato, 

para a Câmara Municipal prorrogar a contratação almejada pelo prazo previsto na norma acima, temos 
que considerar então que a previsão do valor para citada contratação seja de R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais), para 12 meses, com possíveis renovações através de aditivos de prazo e valores até 60 meses. 

8.4.  Portanto, para fins da contratação do objeto em tela, em homenagem ao principio da eficiência 
e da razoabilidade, entende-se que a escolha da modalidade de licitação deve ser Concorrência, 

conforme previsto no art. 28, inciso II, combinado com o art. 29 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. — Quanto ao tipo de julgamento, considerando a peculiaridade da prestação de serviço e da 

contratação, e levando em consideração ainda o disposto no art. 5º da Lei nº 12.232/2010, sugerimos a 

adoção do tipo “técnica e preço”, pois entendemos que este tipo alia a capacidade da licitante 

demonstrada por meio de serviços prestados anteriormente, capacidade de atendimento, equipe de 
trabalho, etc.; com menor preço, em uma equação lógica e que certamente será escolhida aquela empresa 
que componha todos esses predicados. 

8.6.  DAS PROPOSTAS TÉCNICA: 

8.6.1. — As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por uma Subcomissão Técnica, que 
não poderá participar da sessão de recebimento e abertura dos envelopes n.ºs 1 e 3, de caráter 

público conforme dispõe o art. 10, $ 1º, da lei n. 12.232/2010. 

8.7. DA SUBCOMISSÃO TECNICA: 

8.7.1. A Subcomissão Técnica será constituida por trés membros formados em comunicagio, 

publicidade ou marketing, ou que atuem em uma destas áreas, sendo que, no minimo, 1/3 (um 

terco) deles ndo podera manter nenhum vinculo funcional ou contratual, direto ou indireto com a 
Camara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 

8.7.2. — A escolha dos membros da Subcomissdo Técnica se dara por sorteio, realizado em 

sessdo publica, cuja data, local e hora serdo divulgados com anterioridade, pela Comissdo de 

licitação. 

8.7.3. — O sorteio será realizado entre os nomes de uma relação que terá no minimo o dobro do 

número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados e será composta por pelo menos 
1/3 de profissionais que não tenham vínculo com o órgão responsável pela licitação, que 
comporão uma lista que será publicada na imprensa oficial, com prazo mínimo de 10 (dez) dias 

da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

8.7.4 A lista a que se refere o subitem 8.7.1. deverá ter, no mínimo, seis nomes, dos quais 1/3 

não podem manter vínculo algum com a Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 

8.7.5. — Até 48 (quarenta e oito) horas antes do sorteio, qualquer interessado poderá impugnar o 
nome de qualquer nome constante da relação publicada. 

8.7.6. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que 

mantenham ou não vínculo com a Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 
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8.8. 

ARECIDA DO TABOADO 

CRITERIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS 

8.8.1 O julgamento compreenderd a analise e pontuacio dos documentos contidos nos 
invélucros da Proposta Técnica das licitantes, conforme as normas de julgamento que são 
apresentadas a seguir: 

a) Para efeitos deste Edital, será desclassificada a Proposta Técnica que não atingir, pelo 
menos, 80 (oitenta) pontos, equivalentes a 80% (oitenta por cento) da pontuacio maxima 

possivel. 

b) Para julgamento do critério de qualidade técnica da proposta, a avaliação das propostas 
técnicas sera feita pela subcomissdo técnica, especialmente constituida para esse fim, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis contados da data da abertura dos invélucros contendo a Proposta 
Técnica, nos termos do artigo 10 da Lei 12.232 de 29 de abril de 2010. 

c) A falta de qualquer dos documentos exigidos para a Proposta Técnica ou sua apresentacao 

em desacordo com o presente Edital, implicara na desclassificacdo da proposta. 

d) Na apreciação das Propostas Técnicas, serd considerada a linha de atuação desenvolvida, 

sendo certo que recebera um maximo de 100 (cem) pontos, distribuidos entre os diversos 
topicos de julgamento, da seguinte forma: 

8.8.1.1.  Raciocinio basico — maximo de 10 (dez) pontos, relativos a: 

a) Conhecimento das caracteristicas gerais do cliente; 

b) Conhecimento genérico dos servigos prestados pelo cliente; 

¢) Adequada compreensdo da linha de atuação especifica do cliente, da natureza, da 

extensdo e da qualidade das relagdes da Contratante (no caso, a Câmara Municipal de 
Aparecida do Taboado-MS com seus piiblicos); 

d) Adequada compreensdo dos desafios de comunicação da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado-MS — MS no atual momento e no futuro proximo. 

8.8.1.2.  Estratégia de comunicação publicitaria - máximo de 20 (vinte) pontos, relativos 

a: 

a) Formulação do conceito, da compreensão do tema hipotético ao desenvolvimento do 
raciocínio que o conduziu; 

b) A formulação do tema da comunicação adotado para a linha de atuação; 

c) A consisténcia lógica e a pertinência da argumentação apresentada em sua defesa; 

d) A riqueza de desdobramentos positivos desse conceito para a comunicação da 
Administração Municipal com seus públicos. 

8.8.1.3. — Ideia criativa - máximo de 20 (vinte) pontos, relativos a: 

a) A sua adequação ao problema específico de comunicação do cliente; 

b) A multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

c) A cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 
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d) A originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

e) A simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

f) A sua pertinéncia as atividades do cliente e a sua inscrição na sociedade; 

g) Os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de 
peças apresentados; 

h) A compatibilizagdo da linguagem das pegas aos meios propostos. 

8.8.1.4.  Estratégia de midia e ndo midia - maximo de 10 (dez) pontos, relativos a: 

a) O conhecimento dos habitos de leitura e audição dos segmentos de publico prioritarios; 

b) A capacidade analitica revelada no exame desses habitos e nas conclusdes oferecidas a 

formulação da midia; 

c) A consisténcia do plano simulado de distribui¢do das pecas em relacdo as 02 (duas) 

alineas anteriores; 

d) A economicidade da aplicação da verba de midia, evidenciada no plano simulado de 
distribuicdo de pecas; 

e) A pertinéncia, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos 
proprios de comunicagdo da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 

8.8.2. Conjunto de Informagdes (méaximo de 40 - quarenta - pontos no total) 

8.8.2.1.  Capacidade de Atendimento (maximo de 20 - vinte - pontos), relativos a: 

a) Capacidade geral de atendimento revelada pela licitante, considerando a qualificação dos 
profissionais colocados a disposição da linha de atuação nos diferentes setores da agéncia, 

considerando a formação profissional e experiéncia na área; maximo de 05 (cinco) pontos; 

b) Estrutura fisica e equipamentos necessarios a realização dos trabalhos; maximo de 05 

(cinco) pontos; 

c) Pertinéncia da sistematica de atendimento e a adequação de processos e prazos maximos 
para a entrega dos servigos, a operacionalizacdo do relacionamento com a Secretaria de 

Comunica¢do da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS e a licitante, 
esquematizado na Proposta; maximo de 05 (cinco) pontos; 

d) Experiéncia da licitante no atendimento a outros clientes com servicos similares ao 

objeto deste edital; maximo de 05 (cinco) pontos. 

8.8.1.2.  Repertorio (máximo de 20 - vinte - pontos no total), relativos a: 

a) Capacidade técnica e artistica revelada pela licitante no atendimento a outros clientes, 
de acordo com as amostras de cases e pegas incluidas na proposta e aferidas pelos quesitos 
de concepção, ideia criativa e sua pertinéncia, clareza da exposicdo, qualidade de execução 

e acabamento; maximo de 20(vinte) pontos. 

8.8.3. A Nota da Proposta Técnica (total de pontuacio auferida) servira para o calculo da nota 

final de acordo com o item 8.11. 
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8.9. PARA A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA (CAMPANHA SIMULADA), A 

LICITANTE DEVERÁ CONSIDERAR O SEGUINTE: 

8.9.1. BRIEFING 

8.9.1.1. DADOS GERAIS: 

a) A População Total do Municipio é de 29.826 habitantes, de acordo com a estimativa 
do IBGE 2025. 

b) O municipio de Aparecida do Taboado esta situado no sul da regido Centro-Oeste do 
Brasil, a leste de Mato Grosso do Sul. Localiza-se na latitude 20°05'12"" Sul e longitude 

51°05'37" Oeste. 

Distancias aproximadas: 

* 442km da capital estadual (Campo Grande/MS); 

e 745 km da capital federal (Brasilia/DF). 

8.9.1.2. HISTORIA DO MUNICIPIO: 

A Cidade APARECIDA DO TABOADO ¢ uma cidade marcada pela forca do trabalho, 

pela fé e pelo espirito desbravador de seu povo. Localizada no Sul da regido Centro-Oeste 
do Brasil, a leste de Mato Grosso do Sul, na microrregido de Paranaiba, o municipio ocupa 

posicdo estratégica na divisa entre Mato Grosso do Sul, São Paulo e Minas Gerais, 

situando-se na regido de formação do Rio Parana pelos rios Grande e Paranaiba. 

A ocupação da regido teve inicio entre 1830 e 1838, com a chegada de familias vindas de 
Sao Paulo e Minas Gerais. O primeiro niicleo foi o Porto Taboado, as margens do Rio 
Paraná, seguido pela formação do povoado de Lagoa Suja, origem da atual cidade. Elevado 

a distrito em 1926, o municipio foi criado pela Lei nº 130, em 28 de setembro de 1948, data 

em que se comemora seu aniversario, sendo instalado oficialmente em 15 de janeiro de 
1949. 

Com a divisão do estado em 1977, passou a integrar Mato Grosso do Sul. Em 1998, a 

inauguracdo da ponte rodoferroviaria sobre o Rio Parana fortaleceu a ligação com o estado 
de São Paulo e impulsionou o desenvolvimento regional. 

Conhecida como “Terra dos 60 Dias Apaixonado”, em referéncia à musica eternizada por 
Chitiozinho & Xorord, e como “Princesinha de Mato Grosso do Sul”, Aparecida do 

Taboado também se destaca pela tradicional Festa do Pedo de Boiadeiro, realizada desde 

1969, e pela forte religiosidade representada pelo Santuario Diocesano Nossa Senhora 
Aparecida. 

Hoje, o municipio segue em constante desenvolvimento, preservando sua historia, suas 
tradições e sua identidade cultural. 

8.9.1.3. OBJETIVOS DA COMUNICACAO 

A Administracio Municipal pretende que a comunicacdo institucional repercuta e 
consolide as marcas que a atual gestdo tem implementado: a da participacao plena da 
cidadania, por meio da mobilizacio dos diversos segmentos da sociedade, e a da 

transparéncia nas acoes administrativas. 

A publicidade é um principio constitucional da Administracao Publica, sendo legitima 
a comunicacdo das agdes do Poder Publico desde que tenham carater informativo, 

educativo ou de orientacao social. E também inquestionavel o interesse público nessas 
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ações, uma vez que são provenientes de recursos arrecadados com impostos e tributos. 

Todo cidadão tem direito de saber como e onde estão sendo aplicadas as verbas públicas. 

8.9.1.4. CAMPANHA SIMULADA: 

Problema a Ser Resolvido: 

A agência licitante deverá desenvolver uma campanha de conscientização para estimular a 

participação da população nas Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Audiências Públicas 
realizadas pela Câmara Municipal, além de participação ou acesso ao conteúdo dos objetos 
das reuniões das Comissões Permanentes. 

As Sessões Ordinárias da Casa de Leis do Município ocorrem semanalmente toda segunda- 
feira, a partir das 08h00 horas (MS), entretanto, embora haja divulgação via página 

Facebook, Instagram e YouTube, a ausência dos munícipes afasta o real entendimento 

público das funções, direitos e deveres dos vereadores e também dos cidadãos do município 
de Aparecida do Taboado/MS. 

Por este motivo, é preciso estimular a participação e a presença da comunidade local nas 

sessões da Câmara Municipal e divulgar os trabalhos realizados pelo Legislativo. Faz-se 
necessário promover ações, em mídia local, que divulguem a importância da participação 
dos munícipes nas atividades do Legislativo, de modo que todos tenham interesse em 

participar. 

Público — Alvo: População de Aparecida do Taboado /MS. 

Período de Veiculação: 15 (Quinze) dias (01/04/2026 a 15/04/2026). 

Praça de Veiculação: Somente serão considerados os valores das tabelas cheias dos 

veículos de comunicação do Município de Aparecida do Taboado /MS e região. 

Verba a Ser Utilizada (simulada) para Produção Externa e Veiculação: R$ 75.000,00 

(Setenta e cinco mil reais) atendendo o item Ideia Criativa do Plano de Comunicação 
Publicitária do Edital. 

Assinatura da Campanha: a campanha deverá ser assinada com a logomarca da Câmara 
Municipal de Aparecida do Taboado. A logomarca deverá ser solicitada pela licitante. 

Apresentar somente as peças da Ideia Criativa. A campanha simulada do Plano de 
Comunicação Publicitária, deverá conter somente as 4 (quatro) peças publicitárias a serem 
apresentadas, mediante apresentação de apenas uma peça para cada meio de comunicação 

(Ideia Criativa): 

a) TV: storyboard; 

b) Jomal: layout; 
c) Rádio: spot ou jingle — roteiro; 

d) Banner: para internet. 

8.10. CRITERIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PRECO: 

8.10.1. As Propostas de Precos das licitantes classificadas serão examinadas, 

preliminarmente, quanto ao atendimento das condigdes estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
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8.10.2. A classificação das propostas de precos sera feita mediante a aplicação do 
critério de menor preço, considerando um méximo de 130 (cento e trinta) pontos. 

8.10.3. Até 90 (noventa) pontos para a agéncia que cobrar os menores valores de custos 
internos com base na Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agéncias de Propaganda do 

Estado de Mato Grosso do Sul (dois pontos para cada 1% — um por cento — de desconto e 
limitado a 45% - quarenta e cinco por cento — do valor da tabela). 

8.10.4. Até 40 (quarenta) pontos para os menores honorarios oferecidos sobre o custo 
orçado junto a fornecedores especializados, na prestacdo de servicos e de suprimentos 
externos, nos termos do subitem 3.6.1 das Normas-Padrdo (oito pontos para cada 1% de 

desconto sobre os 15% originais, até o limite de 5% de desconto). 

8.10.5. Nao se considerard qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem 

preco ou vantagem baseados em ofertas de outras empresas licitantes. 

8.10.6. A avaliação da Proposta de Precos sera pelo maximo de 130 (cento e trinta) 

pontos. Na avaliação da proposta de pregos sera atribuida pontuação em seus itens através dos 
seguintes critérios: 
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A — Desconto sobre os custos internos da tabela referencial de custos do Sindicato das Agéncias 

de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul. (Até 90 — noventa - pontos) 

A.1 Critério de desconto de 0 (zero) a 45 (quarenta e cinco por cento) %, equivalendo 2 (dois) 
ponto a cada 1% de desconto. 

Ex: 0% = zero pontos; 10% = 20 (vinte) pontos; 20% = 40 (quarenta) pontos, e assim 
sucessivamente até 45% = 90 (noventa) pontos. 

B - Honordrios por servicos de terceiros (Até 40 - quarenta - pontos) 
B.1. Remuneragdo entre 10% a 15% (honorarios oferecidos sobre o custo or¢ado junto a 
fornecedores especializados, na prestacdo de servigos e de suprimentos externos). 

®OO0@cmaptaboado 

;—Lol?cfg'\;isos & — Sserem | pontos Concedidos Total da Pontuação Auferida 

15% Zero ponto Zero 

14% 1 ponto Oito 

13% 2 pontos Dezesseis 

12% 3 pontos Vinte e quatro 

11% 4 pontos Trinta e dois 

10% 5 pontos Quarenta 

8.10.7. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo sido julgados os recursos 

porventura interpostos, ou havendo desistência dos mesmos, a comissão de licitação elaborará 

relatório e parecer conclusivo, com o resultado da licitação e os encaminhará para 

homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto à empresa licitante 
vencedora. 

8.10.8. A Nota da Proposta de Preços (total de pontuação auferida) servirá para o 

cálculo da nota final de acordo com o item 8.11. 

8.10.9. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às disposições contidas neste edital; 

b) Apresentarem valores superiores aos praticados no mercado; 

c) Apresentarem percentual de desconto superior a 45% (quarenta e cinco por cento) sobre os 

custos internos, baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado de Mato Grosso do Sul (SINAPRO/MS); 

d) Apresentarem percentual de honorários superiores a 15% (quinze por cento) pertinentes à 
supervisão de produção externa incidente sobre os custos de serviços e suprimentos externos 
de terceiros, referentes à elaboração de peças e materiais contratados com fornecedores; 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA NOTA FINAL 
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8.11.1. O célculo da NOTA FINAL das propostas das licitantes sera feito mediante 

aplicacdo da seguinte formula, NF= (NPT*5+NP*5)/10, onde: NF = Nota Final NPT = Nota 
da Proposta Técnica NP = Nota da Proposta de Preco: 

NF = (NPT*S + NP*5 
10 

onde: 

NF = Nota Final 

NPT = Nota da Proposta Técnica 

NP = Nota da Proposta de Pregos 

9. DA DEFINICAO DO OBJETO: 

9.1. Contratagio de AGENCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA para prestação de servigos 

de natureza continua nos setores de publicidade e propaganda, para executar um conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituagdo, a 

concepção, a criagdo, a execucdo interna, a intermediacdo e supervisdo da execugdo externa e a 

distribuicdo de ações publicitarias junto a veiculos e demais meios de divulgação, com o objetivo de 
divulgar servicos de interesse da Camara Municipal de Aparecida do Taboado /MS: 

PRECO VALOR 
ITEM SERVIÇO QTDE | UNID- | YNITÁRIO | TOTAL 

contratação de serviços de publicidade 

e  propaganda,y prestados  por 
intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o  conjunto de 
atividades — realizadas de — forma 

integrada, que tenham por objetivo o 
estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, 

a execução interna, a intermediação, a 

supervisão da execução externa e a & R$ 
distribuição de ações publicitárias 12 MES | R$75.000,00 900.000,00 

junto a veiculos e demais meios de 
divulgacdo, com a finalidade de 

divulgar servigos, programas, ações, 

campanhas e projetos de interesse da 
Camara Municipal de 

APARECIDA DO TABOADO, 

conforme  condigdes,  descrições, 

quantidades estabelecidas no Edital e 
Seus anexos. 

9.1.2. Total Mensal Estimado: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) 

9.1.3. Total Anual Estimado: R$ 900.000,00 (novecentos mil) 

9.2. Historico Contratual da Tomada de Precos nº 001/2023: 
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9.2.1. A Câmara Municipal de APARECIDA DO TABOADO promoveu a Tomada de Preços 

nº 001/2023, que resultou na contratação da empresa JRA COMUNICAÇÕES LTDA, para 
prestação de serviços de publicidade e propaganda. 

9.2.2. O contrato firmado vem sendo prorrogado, estando atualmente vigente com prazo de 

encerramento no dia 17/08/2026, conforme demonstrado a seguir: 

TIPO VIGÊNCIA VALOR (RS) 
CONTRATO Nº 009/2023 17/08/2023 a 17/08/2024 415.000,00 

TA Nº 001 — valor 17/08/2024 a 17/08/2025 415.000,00 

TA Nº 002 —Acréscimo de valor 29/04/2025 a 17/08/2025 103.750,00 

TA Nº 003 — vigência mais acréscimo de valor 17/08/2025 a 17/08/2026 627.300,00 

saldo remanescente do contrato -108.550,00 

TOTAL (RS): 1.452.500,00 

9.3. Para o exercicio de 2026, a Camara Municipal de APARECIDA DO TABOADO, considerando sua 

previsdo orcamentaria anual, estima o montante de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) para a 
contratação de servigos de publicidade e propaganda institucional. A estimativa foi elaborada com base 

em estudo técnico de demanda, anélise de parametros de mercado, histérico de contratagdes similares 
na Administracio Publica e consultas realizadas junto a veiculos de comunicação locais e regionais, 
observando a disponibilidade financeira da Casa Legislativa e a necessidade de assegurar a ampla 

divulgacio das ações, programas, servicos e projetos de interesse público. 

9.4. A readequacio do valor estimado para a nova contratagdo de agéncia de publicidade e propaganda 
decorre do aumento da demanda por servi¢os de comunicação institucional da Camara Municipal de 

APARECIDA DO TABOADO, bem como da atualização dos precos praticados pelos veiculos de 
comunicação nos dmbitos local e regional. 

9.5. Verifica-se que o valor estimado anteriormente utilizado para a contratação dos servigos de 

publicidade encontra-se atualmente desatualizado, considerando que a ultima contratacio foi realizada 
com base em precos de mercado praticados no ano de 2023. Soma-se a isso a ampliação da quantidade 

de veiculos de comunicação com atuação em âmbito local e regional, circunstancia que exige o 
fortalecimento e a diversificacdo dos meios de divulgacdo das agdes legislativas, visando ampliar o 

alcance e a efetividade da comunicação institucional da Camara Municipal de APARECIDA DO 
TABOADO-MS. 

9.6. A atualização do valor estimado também se justifica pelos reajustes periodicos aplicados nas tabelas 

oficiais de precos dos veiculos de comunicagdo, bem como pela utilização da Tabela de Custos 

Referenciais para Servicos de Publicidade do SINAPRO/MS — Edicao 2025, que contempla, entre 

outros parametros, os honorarios técnicos das agéncias de publicidade. Considerando a análise técnica 

realizada e a compatibilizacdo com os recursos orgamentarios disponiveis, definiu-se o valor de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais) como estimativa anual para a nova contratagao. 

9.7. Ressalta-se que a readequacio dos valores tem por finalidade garantir a adequada execução das 

campanhas institucionais, ampliando seu alcance e qualidade, bem como assegurando que as acdes 
legislativas sejam divulgadas de forma clara, transparente e eficiente à populacio. 

9.8. A estimativa anual de custo para a contratacio dos servigos de publicidade institucional foi 
estabelecida em R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), com base no Documento de Formalização de 

Demanda (DFD), nas solicitagdes apresentadas pelos setores internos da Câmara e nos parametros 

definidos pela Tabela SINAPRO/MS. 

9.9.  Estimativa de Quantidade e Demanda Mensal. 
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SERVIÇOS CONTRATADOS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ANTERIOR, conforme 

3º Termo Aditivo 

Item|Descricao ‘Quantidade / Frequéncia X:;;w Meédio Mensal 

a)  |veiculação em Rádio 750 insercdes mensais de 30/40 segundos em 3 11.250,00 
radios locais 

‘b) HVeiculaçãº em Sites ” 6 insercdes semanais em 8 sites regionais locais H 20.000,00 | 

‘c) HJomal Impresso HInserções mensais em 1 jornal regional H 1.250,00 | 

E Prod_uca_m Eolders~~ vídeos, áudios, Banners, adesivos,| 20.000,00 

|Audiovisual impressões entre outros 

e) ](?;Y;;)gªçªº visual Campanhas de Saúde, vacinagdo, dengue, etc... 1.250,00 

Estimativa Mensal de Demanda — Valores Atualizados 

Item|Descricao Quantidade / Frequéncia X:;;w Médio Mensal 

a) | veiculação em Rádio 800 inserções mensais de 30/40 segundos em 3 12.667,00 

rádios locais 

‘b) HVeiculaçãº em Sites H 7 insercdes semanais em 8 sites regionais locais H 30.188,00 | 

‘c) HJomal Impresso HInserções mensais em 1 jornal regional H 1.250,00 | 

d) Prod_uca}o Folders, vídeos, áudios, entre outros 24.645,00 
|Audiovisual 

le) leduçãº Gráfica ‘Baumers. adesivos, impressoes, entre outros I 5.000,00 | 

) ](?g;;)gacao visual Campanhas de Saude, vacinagdo, dengue, etc... 1.250,00 

9.9.1. Total Mensal Estimado: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil). 

9.9.2. Total Anual Estimado: R$ 900 mil (novecentos mil reais). 

9.9.3. Metodologia da Formacao dos Valores Estimados: Os valores constantes na tabela de 

estimativa mensal de demanda (item 2.9) foram definidos a partir da analise combinada das seguintes 
fontes de referéncia: 

a) Tabela de Custos Referenciais do SINAPRO/MS — Edição 2025, utilizada como principal 
parametro para definição dos precos unitários dos servicos de publicidade; 

b) Histérico de execucdo de servicos de publicidade em órgãos publicos, considerando 
quantitativos médios de inser¢des e produção de campanhas realizadas em exercicios 

anteriores; (referencia: Tomada de Pregos nº 001/2023); 

c) Consulta de precos junto a veiculos de comunicacdo locais e regionais, bem como 
fornecedores de servicos graficos e audiovisuais, visando validar a aderéncia da Tabela 
SINAPRO/MS à realidade mercadologica; 

d) Projeção de crescimento da demanda institucional, considerando ampliação das campanhas 
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e ampliação da cobertura de comunicação, em consonância com as metas da Administração 

Legislativa para o exercicio de 2026. 

9.10. Metodologia de Formacdo dos Precos: As estimativas de precos foram obtidas através de 

consulta direta aos veiculos de comunicacio locais e com base no historico de campanhas anteriores, 
além de referéncia a Tabela SINAPRO/MS — Edição 2025, em conformidade com os artigos 18, 23 e 40 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.11. A estimativa apresentada, fundamentada em levantamento de mercado, histérico de 

contratacdes similares e nas diretrizes legais aplicdveis, demonstra que a Camara Municipal de 
APARECIDA DO TABOADO dispde de parametros adequados para atender, de forma eficiente, suas 
necessidades de comunicação institucional durante o exercicio de 2026. 

9.12. Ressalta-se que a estimativa observa rigorosamente os principios da economicidade, eficiéncia e 
interesse piiblico, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a Lei n° 12.232/2010, garantindo a 

execucdo de campanhas institucionais de qualidade, alinhadas aos objetivos legislativos e ao 
fortalecimento da transparéncia e do didlogo com a sociedade. 

9.13. Para definicdo dos percentuais de desconto e dos honorarios relativos a prestação dos servicos, 

foram consideradas contratacoes similares realizadas por outros érgaos publicos, conforme 

demonstrado no quadro comparativo a seguir: 

ITEM I ITEM 

Desconto de % 

sobre os custos 
internos baseados 

na tabela de 
custos 

1. freferêenciais — dol 5o 00, | 5000% | 50,00% | 40,00% | 40,00% | 40,00% |45,00% 
Sindicato das)| 

|Agências de 
Propaganda — do 

Estado de Mato) 
Grosso do Sul 

(SINAPRO); 
Percentual de %, 

relativos a 
honorarios 

pertinentes a| 
supervisdo de 
producdo external 

2. |incidente sobre os| 10,00% 10,00% 20,00% 20,00% 10,00% 20,00% 15% 

custos de servigos 

de terceiros,| 

referentes a 
elaboração de| 

pecas e materiais 
cuja distribuição| 

®OOO@cmaptaboado ‘ estamos aqui por vocé!



CÂMARA MUNICIPAL DE 
APARECIDA DO TABOADO 

CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

Inão proporcione 3 
licitante o 
desconto de 

agéncia a  ser 
concedido  pelos| 

veiculos de 
comunicacdo 

Percentual de %, 

relativo a 

honorarios 
incidente sobre os 
custos de 

contratacdo ou| 

[pagamento de 

servicos ou 

3. |suprimentos, 10,00% 20,00% 10,00% 10,00% 5,00% 10,00% |10,83% 

quando al 

responsabilidade 
da agéncia| 

limitar-se 
exclusivamente a 
contratacdo ou| 

[pagamento do| 
serviço 

9.14.  Após o levantamento realizado, a estimativa de custos para a contratação dos serviços de 

publicidade e propaganda foi baseada exclusivamente nas tabelas fornecidas pelo Sindicato das 
Agências de Propaganda de MS (SINAPRO/MS), que estabelecem os preços referenciais para serviços 
publicitários. A seguir, detalham-se os principais pontos considerados para a elaboração da estimativa: 

9.14.1. Consultoria as Tabelas do SINAPRO/MS: A estimativa de custo foi realizada com 
base na Tabela de Custos Referenciais para Servicos de Publicidade do Sindicato das Agéncias 

de Propaganda de MS (SINAPRO/MS), edição de 2025. Esta tabela apresenta os valores 
médios praticados no mercado local para serviços de publicidade e propaganda, servindo como 

referéncia para o calculo do orçamento necessario para a contratacao. 

9.14.2. Consideracdo de Servicos Publicitarios Diversos: A tabela do SINAPRO/MS 

abrange uma variedade de servicos, incluindo produgdo de pecas gráficas e digitais, 
planejamento e execucdo de campanhas publicitarias, veiculação em diferentes meios de 
comunicação (TV, radio, internet, impressos), entre outros. Todos esses servicos foram 

levados em conta para compor o valor total estimado da contratacao. 

9.14.3. Ajustes de Mercado e Inflacao: Foi considerado o impacto da inflação e os reajustes 

anuais nos custos dos servicos publicitarios. Embora não tenha sido realizada cotação direta 

com fornecedores, a atualização dos valores na tabela do SINAPRO/MS ja reflete a realidade 

do mercado e os custos atuais para a execução dos servigos. 

9.14.4. Demanda de Servicos: A estimativa considerou a abrangéncia e a quantidade de ações 

publicitérias previstas para a Camara Municipal de APARECIDA DO TABOADO/MS. A 
contratacdo envolvera a execucdo de campanhas institucionais, programas públicos e a 
promoção de projetos municipais ao longo do ano. 

9.14.5. Preco Baseado em Tabela de Custos: O valor estimado foi calculado a partir dos 

precos base fornecidos pela tabela do SINAPRO/MS, levando-se em conta os valores de 
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mercado de veículos de comunicação, custos de produção e outras despesas associadas às 

campanhas publicitárias. 

9.14.6. Valor Estimado da Contratação: Após análise da tabela do SINAPRO/MS e 

considerando os serviços necessarios para o Municipio, o valor estimado anual para a 
contratação dos serviços de publicidade e propaganda é de R$ 900.000,00 (novecentos mil 

reais). Esse valor cobre todas as campanhas publicitárias planejadas, de acordo com as 
especificações constantes no edital. 

9.15. A estimativa foi fundamentada exclusivamente nos preços da tabela do SINAPRO/MS, sem a 

necessidade de cotações diretas a fornecedores, garantindo um orçamento realista e adequado para a 
execução das ações publicitárias previstas. 

10. DA HABILITAÇÃO: 

10.1. É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente, em um envelope, cópias 

legíveis e autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma 

via ou, se preferir, cópias acompanhadas dois originais que poderão ser autenticadas pela Agente de 
Contratação, pela Equipe de Apoio ou por servidor do Departamento Municipal de Licitações. 

10.2. A EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO DEVERÁ 
APRESENTAR CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

10.4. HABILITACAO JURÍDICA: 

10.4.1. Copia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) 

sócio(s), proprietario(s) da empresa licitante; 

10.4.2. Tratando-se de procurador, apresentar procura¢do por instrumento publico ou 
particular, sendo que a procuração particular deve ser ASSINADA e CARIMBADA por aquele 

que outorgou poderes, constando poderes especificos para formular ofertas, negociar prego, 
interpor recursos e desistir de sua interposicdo e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, podendo ser o documento original ou com a autenticidade reconhecida em cartério; 

10.4.3. No caso de empresario individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última 
alteragdo contratual em vigor; 

10.4.4. Para as sociedades empresarias ou empresas individuais de responsabilidade limitada; 

10.4.5. EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatorio 

deseus administradores; 

10.4.6. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

10.4.7. Inscri¢do no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agéncia; 

10.4.8. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio; 

10.4.9. Decreto de autorizacdo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorizacdo para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.5.1. Inscri¢do no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) - (Artigo 68, I, Lei 

14.133/2021); 

10.5.2. Inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual - (Artigo 68, II, Lei 14.133/2021); 

10.5.3. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio da licitante será feita 
por meio da apresentagdo da certiddo negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; — (Artigo 68, III, Lei 14.133/2021); 

10.5.4. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, mediante certidio expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos 

os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados 
(Artigo 68, TII, Lei 14.133/2021). 

10.5.5. Regularidade relativa a Seguridade Social e a0 FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por Lei - (Artigo 68, IV, Lei 14.133/2021); 

10.5.6. Regularidade perante a Justica do Trabalho - (Artigo 68, V, Lei 14.133/2021); 

10.5.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. $ 1° Os 

documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderdo ser substituidos ou supridos,no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusivepor 
meio eletrénico. $ 2° A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 

caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislacdo especifica - (Artigo 68, VI, Lei 
14.133/2021). 

10.6. - Qualificacao Econdémico-Financeira 

10.6.1. Certidao negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
Caso não houver prazo fixado, a validade sera de 60 (sessenta) dias. 

10.6.2. Balango Patrimonial e Demonstragdes Contábeis DOS 2 (DOIS) ULTIMOS EXERCICIOS 

SOCIAIS, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balancos provisorios. 

a. Somente serdo aceitos aqueles publicados em jornais oficiais (publicação original ou copia 
autenticada) ou copias autenticadas dos termos de abertura e de encerramento e do balango 
patrimonial, retiradas (por qualquer processo de copia) do Livro Diario registrado na Junta 

Comercial ou Cartério de Registro de Pessoa Juridica; 

b. Para as Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), optantes do “SIMPLES” 

é obrigatdria a apresentacdo do Balanço Patrimonial, dispensando-se apenas a publicação e a sua 
transcri¢do no Livro Diário; 

c. As empresas recém-constituidas deverdo apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, 
copia do Balanço de Abertura ou do ultimo Balango Patrimonial levantado, nas mesmas condi¢des 

formais exigidas acima (assinaturas, registro, etc.); 

d. Todos os documentos citados deverdo, ainda, conter as assinaturas do técnico em contabilidade 

ou contador, com o devido registro no Conselho Regional de Contabilidade, e do(s) socio(s), 
diretor(es), administrador(es) ou representante legal; 
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e. Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as demonstrações contábeis, as 

informações prestadas à Secretaria da Receita Federal. 

10.6.3. Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será aferida pela Comissão de 

Licitação com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
dados extraídos do balanço, que serão calculados e obrigatoriamente apresentados de acordo com as 

seguintes fórmulas: 

1) Índices de Liquidez Geral (LG) 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
LG =--- 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

10) Indice de Solvéncia Geral (SG) 
Ativo Total 

SG =-—-—-- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

TII) Índice de Liquidez Corrente (LC) 
Ativo Circulante 

LC = oo 

Passivo Circulante 

a) Os indices serdo calculados pela licitante e confirmados pelo responsavel por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 

de Contabilidade; 

b) Serdo habilitadas as licitantes que extrairem e apresentarem o calculo dos indices de Liquidez 

Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o resultado igual ou superior a 
1,00 (= ou >1,00), calculados conforme as formulas; 

c) A comprovação é obrigatoria, mesmo que o resultado nos indices de Liquidez Geral (LG), 
Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) seja inferior a 1,00; 

Obs: Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido 

para 
fins de habilitação capital minimo OU patriménio liquido minimo de até 10% do valor total 
estimado da contratação. 

10.6.4. JUSTIFICATIVA DOS INDICES 

* INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): Medir a capacidade que a empresa tem para pagar suas 
dividas a curto e a longo prazo, fazendo uso dos recursos disponiveis no ativo circulante e no realizavel 
a longo prazo (capital circulante). É desejavel que este indice seja igual ou superior a 1,00 i.e, indicando 

que, para cada R$ 1,00 (um real) de divida a curto prazo e a longo prazo exista no minimo R$ 1,00 (um 
real) no ativo circulante mais realizagdes a longo prazo. 

* INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): Nos casos de solicitacdo de financiamentos e também 
nos procedimentos licitatorios. E desejavel que este indice seja superior a 1,00, i.e, indicando que para 

cada R$ 1,00 (um real) de divida a curto prazo, exista no minimo R$ 1,00 (um real) no ativo circulante. 

* INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET): Conforme a propria denominacio, o indice indica 
a finalidade de conhecer o grau de endividamento geral da licitante, em relagdo ao total do patrimonio 
liquido. Presume-se que, empresa excessivamente endividada, tera dificuldades na obtenção de novos 
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recursos, sendo, portanto, desejável que seu índice não ultrapasse 40% de endividamento, em relação ao 

patrimônio. 

10.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, $1º) 

10.6.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.7. Capacidade Técnica 

10.7.1 - Certificado de Qualificação Técnica concedido pelo CENP - Conselho Executivo das Normas- 

Padrão, vigente na data da licitação, incorporado ao sistema legal por força do Decreto n. 4.563/02, para 
atendimento do art. 4º, $1º da Lei º 12.232/2010. 

10.7.2. — Atenderem à definição de agência de propaganda, segundo a Lei Federal n.º 4.680, de 18 de 

junho de 1965, e do Regulamento aprovado pelo Decreto Federal n.º 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, 
alterado pelo Decreto Federal n.° 4.563/2002, apresentando o Certificado de Qualificacao Técnica de 

Funcionamento emitido pelo CENP — Conselho Executivo das Normas-Padrao, ou entidade 

equivalente legalmente reconhecida. 

10.7.3 - Comprovacio de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado (s) ou certiddo (des), 

de titularidade da empresa licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais 

(Acórdão TCU n° 366/2007 — Plenario), fornecido (s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, 
com identificagdo do signatdrio e assinatura do responsavel legal, e que comprove aptiddo para o 

desempenho de atividades pertinentes e compativel com o objeto da licitagdo, bem como, de 
caracteristicas técnicas similares e complexidade operacional equivalente ou superior, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021. 

10.8. Declaracdes 

10.8.1. DECLARACAO UNIFICADA (ANEXO X). 

a) Declaracdo do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art.7° da CF - ou seja, de que ndo utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado no anexo X, em 
papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem 

assinou; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administragao. 
Sugerimos o modelo apresentado no anexo X, em papel da propria empresa, contendo o carimbo 

ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinada por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 

¢) Declaracdo do licitante, em papel timbrado da empresa, comprometendo-se a informar, a 
qualquer tempo, sob as penalidades cabiveis, a existéncia de fatos supervenientes impeditivos 

de habilitagdo. Sugerimos o modelo apresentado no anexo X, em papel da propria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinada por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 
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10.8.2. - As Certidões, Certificados ou Declarações que não tragam suas validades expressas, serão 
consideradas pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio de Licitação, válidas por 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua emissão. 

10.8.3. - Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja original, a 

Comissão efetuará a consulta no site correspondente, para verificação da sua autenticidade. 

10.8.4. - Documentos em fac-símile não serão aceitos, salvo para efeitos de diligências. 

10.8.5. - Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem a 
documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu 

entendimento ou não atendam satisfatoriamente as condições deste edital. 

11. DISPOSICOES GERAIS DE HABILITACAO: 

11.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidoes apresentadas, a Administração 
aceitara como validas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão. 

11.2. Quando a licitante apresentar certidão extraida por meio da internet, que ndo seja original, o 
Pregoeiro efetuaré a consulta no site correspondente, para a verificagdo da sua autenticidade. 

11.3. Os licitantes que possuirem certiddes positivas, com efeito de negativa, e que tiverem seus 

débitos parcelados, caso esteja expresso na certiddo, deverdo apresentar as trés Gltimas guias 
de recolhimento, devidamente quitadas. O Pregoeiro poderd a qualquer tempo promover 
diligéncias para fins de comprovacao. 

114. Toda a documentagdo apresentada pela licitante, para fins de habilitacdo, devera pertencer a 
empresa que efetivamente fornecera os itens, ou seja, o nimero de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ devera ser o mesmo em todos os documentos exceto se, 

comprovadamente, demonstrar que o recolhimento de contribui¢des (INSS e FGTS) é efetuado 

pela matriz. 

12. JUSTIFICATIVA DA ADOCAO DA CONCORRENCIA PRESENCIAL *: 

12.1. JUSTIFICA a adoção da modalidade de Concorréncia Presencial em detrimento ao Concorréncia 

Eletronico: 

12.2. A realização do presente certame na forma presencial, em vez do formato eletrénico, justifica-se 
pelas caracteristicas especificas do objeto da contratação, que consiste na prestação de servicos de 
publicidade e propaganda por intermédio de Agéncia de Propaganda. Tais servi¢os abrangem um 

conjunto de atividades executadas de maneira integrada, envolvendo estudo, planejamento, 
conceituagdo, concepção, criagdo, execução interna, intermediação, supervisdo da execução externa e 

distribuicdo de ações publicitarias junto a veiculos e demais meios de divulgagdo, com a finalidade de 
promover servigos de interesse publico, difundir ideias e manter a população informada. 

12.3. Em razão da complexidade e da natureza eminentemente técnica dos serviços a serem contratados, 

faz-se necessaria a adoção de procedimentos que possibilitem a analise criteriosa das propostas técnicas, 

bem como assegurem o adequado resguardo do sigilo e da integridade dessas informacdes, condições 
que nem sempre são plenamente garantidas pelas plataformas eletronicas atualmente disponiveis. 

4§20, art. 17, Lei 14.133/2021 — as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletronica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo as sessão publica ser registrada em ata e gravada em áudio e videol; 
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12.4. Além disso, a presente licitação adotará o critério de julgamento por técnica e preço, modalidade 

que não contempla fase de lances, mas sim a avaliação detalhada e pontuada dos aspectos técnicos e das 
propostas econômicas, razão pela qual sua condução não se mostra compatível com o formato eletrônico 
tradicional. 

12.5. Nesse contexto, com fundamento no $2º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, que admite a realização 

de licitações na forma presencial quando devidamente motivada, especialmente em razão da 
complexidade do objeto ou da inviabilidade de sua condução por meios eletrônicos, justifica-se a adoção 
da modalidade presencial para o presente certame, em observância aos princípios da legalidade, 

eficiência, isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Vejamos: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória; 

1I - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

$ 1° A fase referida no inciso V do caput deste artigo podera, mediante ato motivado com 
explicitagdo dos beneficios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 

caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitacdo. 

$ 2° As licitações serao realizadas preferencialmente sob a forma eletrénica, admitida 

a utilizacao da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessao piiblica ser 

registrada em ata e gravada em audio e video. (grife-se nosso) 

12.6. Diante desses elementos, e em consonancia com o dispositivo legal acima transcrito, restam 

plenamente atendidos os requisitos legais para justificação da realização presencial, sendo esta a forma 

mais adequada à natureza da contratação pretendida. 

12.7. Destaca-se ainda que, em atendimento a exigéncia legal, a sessao pública devera ser registrada 

em ata e gravada em áudio e video, conforme preceitua o §2° do art. 17. 

13. DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA: 

13.1. As despesas decorrentes da contratagdo do presente termo correrdo a cargo das seguintes 

dotações orcamentarias: 

COD REDUZIDO: 013 
ORG. UNID. 01.0101 - CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
FUNGAO: 01 - LEGISLATIVA 
SUB-FUNÇÃO: 01.031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0002 - GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE 
PROJ. /ATIV: 2010 -ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
EL DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO 1500 0000 
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[14. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAGCAO DO TERMO DE REFERENCIA: | 

14.1.  Por fim, registra-se que o presente Termo foi elaborado pelo servidor abaixo, na qual ratifica as 
informações nele contidas atestando sua veracidade, estando em consonancia com as disposições legais e 
normativas aplicdveis, sendo submetido & consideração e aprovação pelo Ordenador de Despesas, visando 
a instauração de processo licitatério. 

VALERIA APARECIDA BLINI 
CHEFE DE NUCLEO DE SERVICOS GERAIS 

[15. — DA AUTORIZACAO: 

15.1.  Com fundamento no art. 72, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, aprovo o presente Termo 
de Referéncia e autorizo o encaminhamento para abertura do processo. 

Aparecida do Taboado, 13 de margo de 2026. 

\ / 
HEBERSON GALTER CUSTODIO 

VEREADOR! PRESIDENTE 
J 

@0®0@cmaptaboado | estamos aqui por vocé!


		2026-03-18T16:50:56-0300




